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ATO CONVOCATÓRIO N
o
- 1, DE 2009

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições e em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 57 da
Constituição Federal, combinado com o art. 3º do Regimento Interno,
convoca as Senhoras Senadoras e os Senhores Senadores para as
reuniões preparatórias a serem realizadas no dia 2 de fevereiro de
2009, no Plenário do Senado Federal:

- Primeira Reunião Preparatória, às 10 horas destinada à
eleição e posse do Presidente da Mesa do Senado Federal para o
biênio 2009/2010; e

- Segunda Reunião Preparatória, em seguida à Primeira Reu-
nião, destinada à eleição e posse dos demais Membros da Mesa do
Senado Federal para o biênio 2009/2010.

Brasília, em 22 de janeiro de 2009.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 453, DE 22 DE JANEIRO DE 2009

Constitui fonte adicional de recursos para
ampliação de limites operacionais do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no
montante de até R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em
condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 1o Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a
União poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do
BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas carac-
terísticas serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2o Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas
previstas em lei, o superávit financeiro existente no Tesouro Nacional
no encerramento do exercício financeiro de 2008 poderá ser destinado
à cobertura de parte do crédito de que trata o art. 1o desta Medida
Provisória.

§ 3o No caso de emissão de títulos, será respeitada a equi-
valência econômica com o valor previsto no caput.

§ 4o Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do
caput, o BNDES poderá utilizar, a critério do Ministério da Fazenda,
créditos detidos contra a BNDESPAR - BNDES Participações S.A.

§ 5o O Tesouro Nacional fará jus à seguinte remuneração:

I - sobre até trinta por cento do valor de que trata o caput,
com base no custo de captação externo, em dólares norte-americanos,
do Tesouro Nacional, para prazo equivalente ao do ressarcimento a
ser efetuado pelo BNDES à União;

II - sobre até setenta por cento do valor de que trata o caput,
com base na Taxa de Juros de Longo Prazo -TJLP acrescido de juros
de dois e meio por cento ao ano.

Art. 2o O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer
tempo, os créditos referidos no § 4o do art. 1o, admitindo-se a dação
em pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a critério do
Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3o Para efeito de determinação da base de cálculo do
imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da
Contribuição Social para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social, a pessoa jurídica patrocinadora
poderá reconhecer as receitas originárias de planos de benefícios
administrados por entidades fechadas de previdência complementar,
na data de sua realização.

Parágrafo único. Para fins do caput, as receitas registradas
contabilmente pelo regime de competência, na forma estabelecida
pela Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão regulador, po-
derão ser excluídas da apuração do lucro real, da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro líquido, da Contribuição Social para
o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social e serão adicionadas no período de apuração em que ocorrer a
realização.

Art. 4o O disposto no art. 3o aplica-se inclusive aos fatos
geradores ocorridos no ano-calendário de 2008.

Art. 5o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge

DECRETO N
o
- 6.746, DE 22 DE JANEIRO DE 2009

Dá nova redação aos arts. 6o e 10 do De-
creto no 5.474, de 22 de junho de 2005, que
regulamenta a Lei no 10.849, de 23 de mar-
ço de 2004, que cria o Programa de Fi-
nanciamento da Ampliação e Modernização
da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pes-
queira e institui o Grupo Gestor do Profrota
Pesqueira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 10.849, de 23 de março de 2004, e 11.786, de
25 de setembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 6o e 10 do Decreto no 5.474, de 22 de junho
de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o .....................................................................................

..........................................................................................................

IV - hipoteca de outras embarcações;

V - fundo de aval; e

VI - Fundo de Garantia para a Construção Naval - FGCN,
nos termos do inciso III do § 2o do art. 4o da Lei no 11.786, de
25 de setembro de 2008." (NR)
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